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DIARTO OFIGIAL DE_ 3/12/1958_

ESTADO DE MATO GROSBO

LZI Ne 1166 ,de 20 de novembro de 1 958. .

Autor: Deputado Adé Marques
- wria o distrito de Faz de

Tacurd, no municipio de imambai.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GR#SSO :

Fago saber que a Assembléia Iegislativa do. Bstado,
decreta € eu sanciono a seguinte Lei:

artigo 1¢ - Fica orizdo o Jistrito de Puz de Tacurd -
no Municipio de Amambai.

Aartigo 22 - 0 distrito de Paz de Tacurd, terd sua
séde no povoado do mesmo nome.

artiso 32 -~ C distrito de paz de Tasurd, terd os se
suintes limites: Comega na £6z do Rio Ijhogui com o Rio Ipuute
mi, dai até a rféz do cbrrego Caa-Verd, vor &ste montante ° até
a sua cabeoeira, daf uma reta até a linha Internacional, 3Ira
il Paraguay, até o marco 101, dé&ste marco uma reta na cubecei
ra do cbérrezo Pirahi, pele Pirahi ajusante até sua £6z no Rio
Iguatem{, pelo Isuatemi{ o montante até a £z do cbrrego Mirim,
por 8ste até a sua cabsceira, daf uma reta na cabeceira do edr
rogo Mboreviguary, por 8ste abaixo até sua £6z no Rio Ijhoguy
ror 8ste ajusante até a Larra do obrrego lorotin, ponto de
partida.

artigo 42 - Zsta lel entrard em vigbr a 19 de  ja
neiro de 1 959, revogadas as disposigbes em contririo,

Paldcio alsncastro, em “uiubd, 20 de novembro de 1 958 ,
1372 da Indevendénoia e 709 da Reptiblica.,

6\,.&4_c29 S "



41874
Texto digitado
Autor: Deputado Adê Marques

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




